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Missão da CGE
Promover instituições públicas fortes e confiáveis, adotando ações de controle que contribuam para a aplicação dos recursos públicos de forma regular, ética, eficiente, transparente e sustentável.
Visão da CGE 
Consolidar-se como instituição pública que trabalha para garantir a adequada aplicação dos recursos e a qualidade dos serviços públicos ofertados à sociedade.
Negócio da CGE
Coordenação do Sistema de Controle Interno do Poder Executivo contemplando as atividades de Controladoria, Auditoria Interna Governamental, Ouvidoria, Transparência, Ética, Acesso à Informação e Correição.
Propósito da Auditoria Interna Governamental
A atividade de auditoria interna governamental tem como propósito aumentar e proteger o valor dos órgãos e entidades públicas, a partir do fornecimento de serviços de avaliação (assurance) e de consultoria baseados em risco, de forma a contribuir com o aprimoramento da gestão pública.
Valores da CGE
· Cooperação
· Ética
· Excelência
· Transparência
· Compromisso
· Confiabilidade
· Imparcialidade
· Responsabilidade socioambiental
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GUIA DE VERIFICAÇÃO DE CONFORMIDADE
GESTÃO DE CONTRATOS DE TERCEIRIZAÇÃO

1. [bookmark: _Toc215667346]INTRODUÇÃO
O presente guia não tem o intuito de esgotar todos os aspectos legais que devem ser observados pelo órgão/entidade quando da contratação e da gestão dos contratos de serviços terceirizados, e sim, trazer as principais situações que vêm fazendo com que o Tribunal de Contas do Estado – TCE/CE julgue irregulares as contas dos gestores estaduais com a correspondente aplicação de multa, bem como outros aspectos que esta CGE julga relevantes sobre o tema, instrumentalizando, assim, as Unidades Setoriais de Controle Interno dos órgãos e entidades no exercício de suas competências legais.
Em que pese boa parte dos julgados do TCE/CE tenha se dado no âmbito dos contratos celebrados com base na Lei n.º 8.666/93, este guia traz as situações apontadas nos julgados sob a ótica da nova Lei de Licitações e Contratos (Lei n.º 14.133/2021). 
Por se tratar de uma ferramenta de apoio abrangente, este guia foi estruturado de forma a refletir o ciclo completo da contratação pública, desde o planejamento da licitação até a fiscalização da execução contratual. Seu conteúdo está segmentado em etapas, o que permite sua aplicação tanto de maneira integral quanto por partes específicas, conforme a natureza da análise a ser realizada. Assim, os itens nele contidos podem ser utilizados de forma preventiva ou corretiva, adaptando-se a diferentes momentos da gestão contratual. Para facilitar a compreensão, o conteúdo está organizado nas seguintes etapas essenciais: Planejamento, Licitação/Contratação, Execução do Contrato e Fiscalização do Contrato.
1. Planejamento: etapa crucial em que a Administração Pública identifica e define suas necessidades, delineando a melhor forma de realizar a contratação para garantir seu sucesso;
2. Licitação/Contratação: abrange os principais procedimentos, desde a publicação do edital até a efetiva assinatura do contrato;
3. Execução do Contrato: etapa fundamental para assegurar que os serviços sejam prestados com fidelidade às condições e especificações pactuadas;
4. Fiscalização do Contrato: garante o monitoramento contínuo da qualidade e das condições de prestação dos serviços, assegurando a conformidade contratual.
Para cada pergunta deste guia deverá ser avaliada a conformidade com base na amostra[footnoteRef:1] selecionada e indicada a aderência conforme o quadro a seguir: [1:  Dependendo da verificação a ser realizada, a amostra pode incluir contratos, termos aditivos, processos de pagamento, registros de fiscalização ou períodos de execução contratual a serem analisados.] 

	Grau de Aderência
	Intervalo Percentual
	Descrição

	Aderência Total
	100%
	Toda amostra atende integralmente a base legal.

	Alta Aderência
	85% a 99%
	A maior parte da amostra atende a base legal, com raras exceções.

	Aderência Parcial
	50% a 84%
	Há adesão relevante, mas também falhas significativas.

	Baixa Aderência
	1% a 49%
	Menor parte da amostra atende a base legal; maioria apresenta não conformidades.

	Sem Aderência
	0%
	Nenhuma amostra atende a base legal.

	Não Aplicável (N/A)
	-
	A pergunta não se aplica ao contexto do órgão/entidade.


2. [bookmark: _Toc215667347]LEGISLAÇÃO DE REGÊNCIA
Lei Federal nº 4.320/64; Lei Federal nº 12.506/2011; Lei Federal nº 14.133/2021, Decreto Estadual n° 35.283/2023, Decreto Estadual n° 35.322/2023, Decreto Estadual n° 35.790/2023 e Acórdãos do TCU. 
3. [bookmark: _Toc215667348]VERIFICAÇÕES
[bookmark: _Toc215667349]3.1. Planejamento
3.1.1.	O objeto da contratação está contemplado no Plano de Contratações Anual?
Base legal: Art.12°, VII, Art. 18 da Lei n° 14.133/2021 e Art.8° do Dec. 35.283/23

	Grau de Aderência:
	(   ) Aderência Total
	(   )
Alta Aderência
	(   ) Aderência Parcial
	(   )
Baixa Aderência
	(   )
Sem Aderência
	(   )
Não Aplicável

	Amostra verificada (Qtd):
	
	Amostra conforme (Qtd):
	

	Comentários do órgão/entidade[footnoteRef:2]: [2:  Nesse campo, constante em todas as perguntas deste Guia, o Órgão/entidade pode incluir, de forma resumida, informações relevantes sobre a amostra, bem como dificuldades e boas práticas constatadas.] 



3.1.2.	Consta Documento de Formalização de Demanda (DFD) [footnoteRef:3]? [3:  O DFD é documento obrigatório que deve constar em qualquer processo de contratação, conforme art. 12, VII, e art. 72, I, da Lei 14133/21, é ele quem formaliza a necessidade da contratação. A regra é que o documento já tenha sido elaborado para os fins do Plano de Contratação Anual. Neste caso, é recomendado que haja a juntada de sua cópia nos autos.] 

Base legal: Art. 12°, VII e Art. 72, I, da Lei n°14.133/2021

	Grau de Aderência:
	(   ) Aderência Total
	(   )
Alta Aderência
	(   ) Aderência Parcial
	(   )
Baixa Aderência
	(   )
Sem Aderência
	(   )
Não Aplicável

	Amostra verificada (Qtd):
	
	Amostra conforme (Qtd):
	

	Comentários do órgão/entidade:


3.1.3.	Quanto ao Estudo Técnico Preliminar[footnoteRef:4] : [4:  Estudo Técnico Preliminar - ETP: É o documento constitutivo da primeira etapa do planejamento de uma contratação. Ele tem como finalidade caracterizar o interesse público envolvido e a sua melhor solução. Além disso, ele dá base ao anteprojeto, ao Termo de Referência ou ao projeto básico a serem elaborados, caso se conclua pela viabilidade da contratação. O ETP Digital: É uma ferramenta informatizada integrante do sistema de gestão de compras. É disponibilizada pela Seplag para a elaboração dos ETPs pelos órgãos e entidades estaduais.] 

3.1.3.a. A contratação está prevista no Plano de Contratações Anual (PCA)? (Caso não, justificar)
Base legal: Art. 8°, IX, do Decreto Estadual n° 35.283/2023.

	Grau de Aderência:
	(   ) Aderência Total
	(   )
Alta Aderência
	(   ) Aderência Parcial
	(   )
Baixa Aderência
	(   )
Sem Aderência
	(   )
Não Aplicável

	Amostra verificada (Qtd):
	
	Amostra conforme (Qtd):
	

	Comentários do órgão/entidade:


3.1.3.b. Houve a descrição da necessidade da contratação considerando o problema a ser resolvido sob a perspectiva do interesse público?
Base legal: Art. 8°, I, do Decreto Estadual n° 35.283/2023.

	Grau de Aderência:
	(   ) Aderência Total
	(   )
Alta Aderência
	(   ) Aderência Parcial
	(   )
Baixa Aderência
	(   )
Sem Aderência
	(   )
Não Aplicável

	Amostra verificada (Qtd):
	
	Amostra conforme (Qtd):
	

	Comentários do órgão/entidade:


3.1.3.c. Quais são os requisitos necessários e suficientes para a solução (incluindo sustentabilidade, padrões mínimos de qualidade e desempenho)?
Base legal: Art. 8°, II, do Decreto Estadual n° 35.283/2023.

	Grau de Aderência:
	(   ) Aderência Total
	(   )
Alta Aderência
	(   ) Aderência Parcial
	(   )
Baixa Aderência
	(   )
Sem Aderência
	(   )
Não Aplicável

	Amostra verificada (Qtd):
	
	Amostra conforme (Qtd):
	

	Comentários do órgão/entidade:


3.1.3.d. Foi realizado levantamento de mercado para identificar possíveis soluções e fornecedores e qual a justificativa técnica/econômica da solução escolhida?
Base legal: Art. 8°, III, do Decreto Estadual n° 35.283/2023.

	Grau de Aderência:
	(   ) Aderência Total
	(   )
Alta Aderência
	(   ) Aderência Parcial
	(   )
Baixa Aderência
	(   )
Sem Aderência
	(   )
Não Aplicável

	Amostra verificada (Qtd):
	
	Amostra conforme (Qtd):
	

	Comentários do órgão/entidade:


3.1.3.e. A quantidade a ser contratada foi devidamente estimada, acompanhada de memória de cálculo e documentos de suporte?
Base legal: Art. 8°, V, do Decreto Estadual n° 35.283/2023 Acórdão TCU n° 2533/2008 – Plenário.  Acórdão 2963/2019-TCU-Plenário[footnoteRef:5]. [5:  Acórdão 2963/2019-TCU-Plenário menciona que o dimensionamento da quantidade e postos de serviço baseado exclusivamente no histórico de anos anteriores tende a privilegiar a ineficiência e ressalta a importância dos estudos técnicos preliminares para avaliar alternativas e inovações.] 


	Grau de Aderência:
	(   ) Aderência Total
	(   )
Alta Aderência
	(   ) Aderência Parcial
	(   )
Baixa Aderência
	(   )
Sem Aderência
	(   )
Não Aplicável

	Amostra verificada (Qtd):
	
	Amostra conforme (Qtd):
	

	Comentários do órgão/entidade:


3.1.3.f. A estimativa do valor da contratação foi elaborada, incluindo preços unitários referenciais, memórias de cálculo e documentos comprobatórios?
Base legal: Art. 8°, VI do Decreto Estadual n° 35.283/2023.

	Grau de Aderência:
	(   ) Aderência Total
	(   )
Alta Aderência
	(   ) Aderência Parcial
	(   )
Baixa Aderência
	(   )
Sem Aderência
	(   )
Não Aplicável

	Amostra verificada (Qtd):
	
	Amostra conforme (Qtd):
	

	Comentários do órgão/entidade:


3.1.3.g. Para contratações de serviços terceirizados, foi considerado o histórico de licitações anteriores (desertas, frustradas) e houve correção de erros ou incongruências?
Base legal: Art.7° do Decreto Estadual n° 35.790/2023.

	Grau de Aderência:
	(   ) Aderência Total
	(   )
Alta Aderência
	(   ) Aderência Parcial
	(   )
Baixa Aderência
	(   )
Sem Aderência
	(   )
Não Aplicável

	Amostra verificada (Qtd):
	
	Amostra conforme (Qtd):
	

	Comentários do órgão/entidade:


3.1.3.h. Os resultados esperados da contratação foram definidos de forma clara em termos de economicidade e de melhor aproveitamento de recursos?
Base legal: Art. 8°, X do Decreto Estadual n° 35.283/2023.

	Grau de Aderência:
	(   ) Aderência Total
	(   )
Alta Aderência
	(   ) Aderência Parcial
	(   )
Baixa Aderência
	(   )
Sem Aderência
	(   )
Não Aplicável

	Amostra verificada (Qtd):
	
	Amostra conforme (Qtd):
	

	Comentários do órgão/entidade:


3.1.3.i. Foi demonstrado que a contratação é adequada para atender à necessidade a que se destina? (Viabilidade técnica, socioeconômica e ambiental)
Base legal: Art. 8°, XIII do Decreto Estadual n° 35.283/2023.

	Grau de Aderência:
	(   ) Aderência Total
	(   )
Alta Aderência
	(   ) Aderência Parcial
	(   )
Baixa Aderência
	(   )
Sem Aderência
	(   )
Não Aplicável

	Amostra verificada (Qtd):
	
	Amostra conforme (Qtd):
	

	Comentários do órgão/entidade:


3.1.3.j. Foram identificadas e analisadas outras contratações correlatas ou interdependentes que precisam ser consideradas ao elaborar o ETP?
Base legal: Art. 8°, VIII do Decreto Estadual n° 35.283/2023.

	Grau de Aderência:
	(   ) Aderência Total
	(   )
Alta Aderência
	(   ) Aderência Parcial
	(   )
Baixa Aderência
	(   )
Sem Aderência
	(   )
Não Aplicável

	Amostra verificada (Qtd):
	
	Amostra conforme (Qtd):
	

	Comentários do órgão/entidade:


3.1.3.k. A planilha de custos[footnoteRef:6] contempla os encargos trabalhistas, benefícios legais e contratuais exigidos? [6:  A planilha de composição de custos deverá ser elaborada observando a legislação trabalhista e as diretrizes determinadas pela Seplag. (Art. 6º, IX, do Decreto n° 35.790/2023)] 

Base legal: Art. 6º, IX do Decreto Estadual n° 35.790/2023.

	Grau de Aderência:
	(   ) Aderência Total
	(   )
Alta Aderência
	(   ) Aderência Parcial
	(   )
Baixa Aderência
	(   )
Sem Aderência
	(   )
Não Aplicável

	Amostra verificada (Qtd):
	
	Amostra conforme (Qtd):
	

	Comentários do órgão/entidade:


3.1.3.l. O serviço terceirizado a ser contratado não corresponde às atividades típicas de Estado ou privativas de cargos efetivos, nem funções de poder de polícia, regulação, fiscalização ou aplicação de sanções?
Base legal: Art. 11º do Decreto Estadual nº 35.790/2023.

	Grau de Aderência:
	(   ) Aderência Total
	(   )
Alta Aderência
	(   ) Aderência Parcial
	(   )
Baixa Aderência
	(   )
Sem Aderência
	(   )
Não Aplicável

	Amostra verificada (Qtd):
	
	Amostra conforme (Qtd):
	

	Comentários do órgão/entidade:


3.1.3.m. Foi utilizado o Catálogo de Categorias de Serviços Terceirizados da Seplag?
Base legal: Art. 25 do Decreto Estadual nº 35.790/2023.

	Grau de Aderência:
	(   ) Aderência Total
	(   )
Alta Aderência
	(   ) Aderência Parcial
	(   )
Baixa Aderência
	(   )
Sem Aderência
	(   )
Não Aplicável

	Amostra verificada (Qtd):
	
	Amostra conforme (Qtd):
	

	Comentários do órgão/entidade:


3.1.3.n. Houve manifestação quanto ao dimensionamento da futura contratação através do Termo de Adesão, quando cabível?[footnoteRef:7] [7:  Termo de Adesão: documento vinculativo, emitido eletronicamente ou não, no qual o órgão ou entidade participante confirma o dimensionamento da sua futura contratação realizado pela Secretaria do Planejamento e Gestão.] 

Base legal: Art. 6º, IV do Decreto Estadual nº 35.790/2023.

	Grau de Aderência:
	(   ) Aderência Total
	(   )
Alta Aderência
	(   ) Aderência Parcial
	(   )
Baixa Aderência
	(   )
Sem Aderência
	(   )
Não Aplicável

	Amostra verificada (Qtd):
	
	Amostra conforme (Qtd):
	

	Comentários do órgão/entidade:


3.1.4.	Quanto à elaboração do Termo de Referência[footnoteRef:8]: [8:  A elaboração do TR é dispensada na hipótese do inciso III do art. 75 da Lei nº 14.133, de 2021, nas adesões a atas de registro de preços e nos casos de prorrogações dos contratos de serviços e fornecimentos contínuos. Nas adesões a atas de registro de preços de que trata o caput, o estudo técnico preliminar deverá conter as informações que bem caracterizam a contratação, tais como o quantitativo demandado e o local de entrega do bem ou de prestação do serviço. (Art.18, Decreto Estadual n° 35.283/2023)] 

3.1.4.a. O objeto da contratação está detalhado de forma clara, precisa e suficiente, incluindo sua caracterização como prestação de serviço[footnoteRef:9], observando as atividades compatíveis com execução indireta? [9:  O objeto da licitação deverá ser definido como prestação de serviços, sendo vedada à caracterização exclusiva do objeto como fornecimento de mão de obra. (Art. 9º do Decreto Estadual n° 35.790/23)] 

Base legal: Art. 6º, XXIII, da Lei n°14.133/2021; Art. 9º, 10° e 11° do Decreto Estadual nº 35.790/2023.

	Grau de Aderência:
	(   ) Aderência Total
	(   )
Alta Aderência
	(   ) Aderência Parcial
	(   )
Baixa Aderência
	(   )
Sem Aderência
	(   )
Não Aplicável

	Amostra verificada (Qtd):
	
	Amostra conforme (Qtd):
	

	Comentários do órgão/entidade:


3.1.4.b. As especificações técnicas são adequadas e não restritivas à competitividade e compatíveis com a natureza de serviços comuns?
Base legal: Art. 6º, XXIII, da Lei n°14.133/2021; Art. 12 do Decreto Estadual nº 35.790/2023.

	Grau de Aderência:
	(   ) Aderência Total
	(   )
Alta Aderência
	(   ) Aderência Parcial
	(   )
Baixa Aderência
	(   )
Sem Aderência
	(   )
Não Aplicável

	Amostra verificada (Qtd):
	
	Amostra conforme (Qtd):
	

	Comentários do órgão/entidade:


3.1.4.c. Os quantitativos dos serviços ou da mão de obra estão claramente definidos e correspondem ao ETP?
Base legal: Art. 16°, II Decreto Estadual n° 35.283/2023.

	Grau de Aderência:
	(   ) Aderência Total
	(   )
Alta Aderência
	(   ) Aderência Parcial
	(   )
Baixa Aderência
	(   )
Sem Aderência
	(   )
Não Aplicável

	Amostra verificada (Qtd):
	
	Amostra conforme (Qtd):
	

	Comentários do órgão/entidade:


3.1.4.d. Os critérios de medição e pagamento dos serviços estão estabelecidos de forma clara e objetiva e compatíveis com os serviços terceirizados contratados?
Base legal: Art. 16, VII Decreto Estadual n° 35.283/2023.

	Grau de Aderência:
	(   ) Aderência Total
	(   )
Alta Aderência
	(   ) Aderência Parcial
	(   )
Baixa Aderência
	(   )
Sem Aderência
	(   )
Não Aplicável

	Amostra verificada (Qtd):
	
	Amostra conforme (Qtd):
	

	Comentários do órgão/entidade:


3.1.4.e. O modelo de gestão do contrato foi definido, descrevendo como a execução do objeto será acompanhada e fiscalizada?
Base legal: Art. 16°, VI Decreto Estadual nº 35.283/2023.

	Grau de Aderência:
	(   ) Aderência Total
	(   )
Alta Aderência
	(   ) Aderência Parcial
	(   )
Baixa Aderência
	(   )
Sem Aderência
	(   )
Não Aplicável

	Amostra verificada (Qtd):
	
	Amostra conforme (Qtd):
	

	Comentários do órgão/entidade:


3.1.4.f. O processo referente à fase interna foi submetido à análise pela Seplag?
Base legal: Art. 5°, V, do Decreto Estadual nº 35.790/2023.

	Grau de Aderência:
	(   ) Aderência Total
	(   )
Alta Aderência
	(   ) Aderência Parcial
	(   )
Baixa Aderência
	(   )
Sem Aderência
	(   )
Não Aplicável

	Amostra verificada (Qtd):
	
	Amostra conforme (Qtd):
	

	Comentários do órgão/entidade:



[bookmark: _Toc215667350]3.2. Licitação/Contratação
3.2.1.	Quanto ao Edital de Licitação:
3.2.1.a. O edital prevê a redução referente ao aviso prévio após o primeiro ano de vigência contratual na planilha de custos e formação de preços do contrato? [footnoteRef:10] [10:  No primeiro ano de contrato deverá constar na tabela de encargos o percentual referente ao aviso prévio integral (30 dias) devido ao trabalhador no caso de rescisão. A partir do segundo ano, o percentual a ser aplicado é o referente aos dias de aviso proporcionais, ou seja, três dias para cada ano de serviço adicional prestado.] 

Base legal: Art.1° e parágrafo único da Lei Federal nº 12.506/2011

	Grau de Aderência:
	(   ) Aderência Total
	(   )
Alta Aderência
	(   ) Aderência Parcial
	(   )
Baixa Aderência
	(   )
Sem Aderência
	(   )
Não Aplicável

	Amostra verificada (Qtd):
	
	Amostra conforme (Qtd):
	

	Comentários do órgão/entidade:


3.2.1.b. O edital apresenta cláusulas prevendo reserva de vagas; cotas para PCDs, pessoas em situação de vulnerabilidade e reabilitados da Previdência Social?
Base legal: Art.42 e 43 do Decreto Estadual n° 35.790/23; Art. 63, IV da Lei n°14.133/2021

	Grau de Aderência:
	(   ) Aderência Total
	(   )
Alta Aderência
	(   ) Aderência Parcial
	(   )
Baixa Aderência
	(   )
Sem Aderência
	(   )
Não Aplicável

	Amostra verificada (Qtd):
	
	Amostra conforme (Qtd):
	

	Comentários do órgão/entidade:


3.2.1.c. Caso exista a previsão do item “reserva técnica” na planilha de composição de custos, foi elaborada a justificativa prévia e expressa dos custos correspondentes que serão cobertos por esse item?
Base legal: Acórdão n° 205/2018 (Plenário) e Parecer da PGE nº 2.210/2019[footnoteRef:11] [11:  O Parecer da PGE nº 2.210/2019, ratificou o posicionamento exarado pelo TCU, determinando que a previsão da reserva técnica nos editais de licitação de serviços terceirizados de mão de obra deverá ser justificada e para os contratos administrativos em que está prevista a reserva técnica, se esta não for justificável, deverá promover a sua retificação ou repactuação.] 


	Grau de Aderência:
	(   ) Aderência Total
	(   )
Alta Aderência
	(   ) Aderência Parcial
	(   )
Baixa Aderência
	(   )
Sem Aderência
	(   )
Não Aplicável

	Amostra verificada (Qtd):
	
	Amostra conforme (Qtd):
	

	Comentários do órgão/entidade:


3.2.2.	Quanto ao Contrato Celebrado[footnoteRef:12]: [12:  A Controladoria e Ouvidoria Geral do Estado (CGE-CE) já disponibiliza um Guia de Verificação de Conformidade sobre a Formalização de Instrumentos Contratuais, com orientações detalhadas sobre as cláusulas obrigatórias e os aspectos formais dos contratos administrativos em geral. Assim, este guia se propõe a complementar aquele material, focando nas peculiaridades e exigências específicas dos contratos de terceirização. Disponível em https://www.cge.ce.gov.br/orientacoes-e-materiais-para-os-gestores/.] 

3.2.2.a. O contrato contém cláusula que declare expressamente a responsabilidade exclusiva da contratada pelo pagamento e quitação dos encargos trabalhistas, previdenciários e sociais decorrentes da execução contratual?
Base legal: Art. 16, I do Decreto Estadual n° 35.790/23 Art. 92, XIV da Lei n° 14.133/2021

	Grau de Aderência:
	(   ) Aderência Total
	(   )
Alta Aderência
	(   ) Aderência Parcial
	(   )
Baixa Aderência
	(   )
Sem Aderência
	(   )
Não Aplicável

	Amostra verificada (Qtd):
	
	Amostra conforme (Qtd):
	

	Comentários do órgão/entidade:


3.2.2.b. O contrato prevê a obrigatoriedade de indicação de um preposto pela contratada para representá-la na execução contratual e responder perante a Administração?
Base legal: Art. 16, II do Decreto Estadual n° 35.790/23

	Grau de Aderência:
	(   ) Aderência Total
	(   )
Alta Aderência
	(   ) Aderência Parcial
	(   )
Baixa Aderência
	(   )
Sem Aderência
	(   )
Não Aplicável

	Amostra verificada (Qtd):
	
	Amostra conforme (Qtd):
	

	Comentários do órgão/entidade:


3.2.2.c. O contrato estabelece a possibilidade de rescisão unilateral e aplicação de penalidades em caso de inadimplemento de verbas trabalhistas e o não recolhimento das contribuições sociais, previdenciárias e do FGTS?
Base legal: Art. 16, III do Decreto Estadual n° 35.790/23; Art. 92, XIX da Lei n° 14.133/2021

	Grau de Aderência:
	(   ) Aderência Total
	(   )
Alta Aderência
	(   ) Aderência Parcial
	(   )
Baixa Aderência
	(   )
Sem Aderência
	(   )
Não Aplicável

	Amostra verificada (Qtd):
	
	Amostra conforme (Qtd):
	

	Comentários do órgão/entidade:


3.2.2.d. Na prestação de garantia contratual (inclusive para cobertura de obrigações trabalhistas, previdenciárias e fundiárias), foi observado o valor mínimo de 5% do valor inicial do contrato, podendo ser majorado até 10% conforme a complexidade e os riscos envolvidos, com validade de até 90 dias após o encerramento do contrato?
Base legal: Art. 16, IV do Decreto Estadual n° 35.790/23. Art. 92, XII da Lei n° 14.133/2021

	Grau de Aderência:
	(   ) Aderência Total
	(   )
Alta Aderência
	(   ) Aderência Parcial
	(   )
Baixa Aderência
	(   )
Sem Aderência
	(   )
Não Aplicável

	Amostra verificada (Qtd):
	
	Amostra conforme (Qtd):
	

	Comentários do órgão/entidade:


3.2.2.e. O contrato prevê a verificação mensal, pela contratante, do cumprimento das obrigações trabalhistas, previdenciárias e relativas ao FGTS, abrangendo o pagamento de salários, adicionais, horas extras, repouso semanal remunerado, décimo terceiro salário, férias e adicional de férias, concessão dos benefícios devidos, insalubridade[footnoteRef:13], depósitos do FGTS e quitação das verbas trabalhistas e previdenciárias dos empregados dispensados até a extinção do contrato? [13:  Se houver previsão do pagamento de percentuais de insalubridade, em cláusula contratual, a empresa deverá apresentar o laudo técnico no primeiro mês da execução do contrato, para comprovar o grau de insalubridade da categoria. (Art. 7º, Inciso XXIII, CF e Art. 189, 192 e 195 da CLT)] 

Base legal: Art. 16, V do Decreto Estadual n° 35.790/23; Art. 92, XIV da Lei n° 14.133/2021

	Grau de Aderência:
	(   ) Aderência Total
	(   )
Alta Aderência
	(   ) Aderência Parcial
	(   )
Baixa Aderência
	(   )
Sem Aderência
	(   )
Não Aplicável

	Amostra verificada (Qtd):
	
	Amostra conforme (Qtd):
	

	Comentários do órgão/entidade:


3.2.2.f. Há cláusula que preveja que a liberação da garantia contratual está condicionada à comprovação do pagamento das verbas rescisórias devidas aos empregados?
Base legal: Art. 16, VI, do Decreto Estadual nº35.790/2023

	Grau de Aderência:
	(   ) Aderência Total
	(   )
Alta Aderência
	(   ) Aderência Parcial
	(   )
Baixa Aderência
	(   )
Sem Aderência
	(   )
Não Aplicável

	Amostra verificada (Qtd):
	
	Amostra conforme (Qtd):
	

	Comentários do órgão/entidade:



3.2.2.g. Há cláusula que preveja que nos casos de repactuação, reajuste ou revisão contratual, a contratada ajustará a garantia contratual para manter o percentual sobre o valor atualizado do contrato?
Base legal: Art. 16, VII, do Decreto Estadual nº35.790/2023

	Grau de Aderência:
	(   ) Aderência Total
	(   )
Alta Aderência
	(   ) Aderência Parcial
	(   )
Baixa Aderência
	(   )
Sem Aderência
	(   )
Não Aplicável

	Amostra verificada (Qtd):
	
	Amostra conforme (Qtd):
	

	Comentários do órgão/entidade:


3.2.2.h. Foram designados os gestores e fiscais do contrato, com as devidas atribuições? [footnoteRef:14] [14:  É recomendada a descentralização da atividade de acompanhamento e fiscalização contratual, de modo a evitar que um único servidor fique responsável por vários contratos.] 

Base legal: Art. 117 da Lei n° 14.133/2021

	Grau de Aderência:
	(   ) Aderência Total
	(   )
Alta Aderência
	(   ) Aderência Parcial
	(   )
Baixa Aderência
	(   )
Sem Aderência
	(   )
Não Aplicável

	Amostra verificada (Qtd):
	
	Amostra conforme (Qtd):
	

	Comentários do órgão/entidade:


3.2.2.i. O contrato prevê cláusula específica sobre deslocamentos ou viagens dos trabalhadores terceirizados, incluindo os casos autorizados, prazos, procedimentos para autorização prévia e forma de pagamento das despesas?
Base legal: Art. 6º, inciso XXIII, “e” e Art. 92, IV e V, da Lei n°14.133/2021.

	Grau de Aderência:
	(   ) Aderência Total
	(   )
Alta Aderência
	(   ) Aderência Parcial
	(   )
Baixa Aderência
	(   )
Sem Aderência
	(   )
Não Aplicável

	Amostra verificada (Qtd):
	
	Amostra conforme (Qtd):
	

	Comentários do órgão/entidade:


3.2.2.j. Há cláusula contratual vedando a participação daqueles que mantenham vínculo direto ou indireto com dirigentes do órgão, gestores ou fiscais do contrato, incluindo parentes até 3º grau?
Base legal: Art. 14, IV e Art. 48, parágrafo único da 
Lei nº14.133/2021

	Grau de Aderência:
	(   ) Aderência Total
	(   )
Alta Aderência
	(   ) Aderência Parcial
	(   )
Baixa Aderência
	(   )
Sem Aderência
	(   )
Não Aplicável

	Amostra verificada (Qtd):
	
	Amostra conforme (Qtd):
	

	Comentários do órgão/entidade:


3.2.2.k. Foi criada a conta corrente vinculada – bloqueada para movimentação, com o objetivo de garantir o cumprimento das obrigações trabalhistas?
Base legal: Art. 15 do Decreto Estadual nº35.790/2023

	Grau de Aderência:
	(   ) Aderência Total
	(   )
Alta Aderência
	(   ) Aderência Parcial
	(   )
Baixa Aderência
	(   )
Sem Aderência
	(   )
Não Aplicável

	Amostra verificada (Qtd):
	
	Amostra conforme (Qtd):
	

	Comentários do órgão/entidade:


3.2.2.l. Foi verificada a regularidade cadastral na celebração do contrato, através da emissão do Certificado de Registro Cadastral - CRC? [footnoteRef:15] [15:  A regularidade no cadastro de fornecedores será condição necessária para celebração, execução e pagamento do instrumento contratual. No momento do pagamento essa verificação da regularidade poderá ser dispensada nos casos em que o objeto da contratação tenha sido concluído, desde que devidamente fundamentado em parecer jurídico emitido pela entidade contratante. (Art. 25 do Decreto n°35.322/2023)] 

Base legal: Art. 25, do Decreto Estadual n°35.322/2023

	Grau de Aderência:
	(   ) Aderência Total
	(   )
Alta Aderência
	(   ) Aderência Parcial
	(   )
Baixa Aderência
	(   )
Sem Aderência
	(   )
Não Aplicável

	Amostra verificada (Qtd):
	
	Amostra conforme (Qtd):
	

	Comentários do órgão/entidade:



[bookmark: _Toc215667351]3.3. Execução do Contrato
3.3.1.	Do acompanhamento e gestão:
3.3.1.a. Os gestores e fiscais do contrato foram capacitados para suas funções? 
Base legal: Art. 7º,II, Art. 18, § 1º, X, e Art.169 § 3º, I da Lei n° 14.133/2021

	Grau de Aderência:
	(   ) Aderência Total
	(   )
Alta Aderência
	(   ) Aderência Parcial
	(   )
Baixa Aderência
	(   )
Sem Aderência
	(   )
Não Aplicável

	Amostra verificada (Qtd):
	
	Amostra conforme (Qtd):
	

	Comentários do órgão/entidade:


3.3.1.b. O cumprimento do cronograma de execução está sendo acompanhado regularmente, com registros documentais? 
Base legal: Art. 117 da Lei nº 14.133/2021

	Grau de Aderência:
	(   ) Aderência Total
	(   )
Alta Aderência
	(   ) Aderência Parcial
	(   )
Baixa Aderência
	(   )
Sem Aderência
	(   )
Não Aplicável

	Amostra verificada (Qtd):
	
	Amostra conforme (Qtd):
	

	Comentários do órgão/entidade:


3.3.1.c. Há um canal de comunicação formal e eficiente entre o Fiscal, seus Superiores e a Contratada? 
Base legal: Art. 117 da Lei nº 14.133/2021

	Grau de Aderência:
	(   ) Aderência Total
	(   )
Alta Aderência
	(   ) Aderência Parcial
	(   )
Baixa Aderência
	(   )
Sem Aderência
	(   )
Não Aplicável

	Amostra verificada (Qtd):
	
	Amostra conforme (Qtd):
	

	Comentários do órgão/entidade:




3.3.1.d. O contratado durante a execução está cumprindo a reserva de cargos prevista em lei para pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz, bem como as reservas de cargos previstas em outras normas específicas? [footnoteRef:16]  [16:  A Administração poderá solicitar ao contratado a comprovação do cumprimento da reserva de cargos com a indicação dos empregados que preencherem as referidas vagas. (Art. 116, parágrafo único da Lei n° 14.133/2021)] 

Base legal: Art. 116, da Lei n°14.133/2021

	Grau de Aderência:
	(   ) Aderência Total
	(   )
Alta Aderência
	(   ) Aderência Parcial
	(   )
Baixa Aderência
	(   )
Sem Aderência
	(   )
Não Aplicável

	Amostra verificada (Qtd):
	
	Amostra conforme (Qtd):
	

	Comentários do órgão/entidade:


3.3.1.e. Há servidor ou gestor do órgão contratante participando direta ou indiretamente da execução do contrato? 
Base legal: Art.9°, § 1º, da Lei n° 14.133/2021

	Grau de Aderência:
	(   ) Aderência Total
	(   )
Alta Aderência
	(   ) Aderência Parcial
	(   )
Baixa Aderência
	(   )
Sem Aderência
	(   )
Não Aplicável

	Amostra verificada (Qtd):
	
	Amostra conforme (Qtd):
	

	Comentários do órgão/entidade:


3.3.2.	Do Pagamento[footnoteRef:17]: [17:  A Controladoria e Ouvidoria Geral do Estado (CGE-CE) elaborou o Guia de Verificação da Execução da Despesa Pública, com orientações detalhadas sobre a fase de pagamento da despesa pública, Assim, este guia se propõe a complementar aquele material, focando nas peculiaridades e exigências específicas dos contratos de terceirização". Disponível em https://www.cge.ce.gov.br/orientacoes-e-materiais-para-os-gestores/.] 

3.3.2.a. Antes do pagamento, são verificadas as regularidades fiscal, trabalhista e previdenciária da contratada? 
Base legal: Art. 121, § 3º, II, e Arts.68 e 92, XVI, da Lei n°14.133/2021[footnoteRef:18] [18:  A Lei 14.133/2021 obriga a contratante a verificação da regularidade trabalhista, previdenciária e fiscal da contratada como condição para a realização dos pagamentos, visando resguardar a Administração Pública de eventual responsabilidade subsidiária e garantir a correta execução do contrato. As formas e documentos exigidos para essa comprovação devem ser detalhados tanto no edital como no contrato.] 


	Grau de Aderência:
	(   ) Aderência Total
	(   )
Alta Aderência
	(   ) Aderência Parcial
	(   )
Baixa Aderência
	(   )
Sem Aderência
	(   )
Não Aplicável

	Amostra verificada (Qtd):
	
	Amostra conforme (Qtd):
	

	Comentários do órgão/entidade:


3.3.2.b. O serviço prestado possui empenho prévio e a despesa foi devidamente liquidada conforme a Lei nº 4.320/64?
Base legal: Arts. 60 e 63 da Lei Federal 4.320/64

	Grau de Aderência:
	(   ) Aderência Total
	(   )
Alta Aderência
	(   ) Aderência Parcial
	(   )
Baixa Aderência
	(   )
Sem Aderência
	(   )
Não Aplicável

	Amostra verificada (Qtd):
	
	Amostra conforme (Qtd):
	

	Comentários do órgão/entidade:


3.3.2.c. A contratada comprovou o pagamento dos salários, encargos, benefícios (VT, VA, dentre outros.) e verbas rescisórias de seus empregados vinculados à execução do contrato? 
Base legal: Art. 50 e Art. 121, § 3º da Lei nº 14.133/2021

	Grau de Aderência:
	(   ) Aderência Total
	(   )
Alta Aderência
	(   ) Aderência Parcial
	(   )
Baixa Aderência
	(   )
Sem Aderência
	(   )
Não Aplicável

	Amostra verificada (Qtd):
	
	Amostra conforme (Qtd):
	

	Comentários do órgão/entidade:


3.3.2.d. Os comprovantes de recolhimento de FGTS, INSS, férias, 13º salário e demais encargos e obrigações trabalhistas, estão sendo exigidos e conferidos? 
Base legal: Art. 50 da Lei nº 14.133/2021

	Grau de Aderência:
	(   ) Aderência Total
	(   )
Alta Aderência
	(   ) Aderência Parcial
	(   )
Baixa Aderência
	(   )
Sem Aderência
	(   )
Não Aplicável

	Amostra verificada (Qtd):
	
	Amostra conforme (Qtd):
	

	Comentários do órgão/entidade:


3.3.2.e. Nos contratos de serviços contínuos com regime de dedicação exclusiva de mão de obra, está sendo adotado o mecanismo da conta corrente vinculada como forma de garantir o cumprimento das obrigações trabalhistas por parte da contratada? 
Base legal: Art. 15 do Decreto Estadual nº 35.790/2023; Art. 121, §3º, III da Lei nº 14.133/2021

	Grau de Aderência:
	(   ) Aderência Total
	(   )
Alta Aderência
	(   ) Aderência Parcial
	(   )
Baixa Aderência
	(   )
Sem Aderência
	(   )
Não Aplicável

	Amostra verificada (Qtd):
	
	Amostra conforme (Qtd):
	

	Comentários do órgão/entidade:


3.3.2.f. Há previsão de retenção de valores ou glosas em caso de inexecução ou descumprimento de cláusulas contratuais? 
Base legal: Art. 139, inciso IV da Lei nº 14.133/2021

	Grau de Aderência:
	(   ) Aderência Total
	(   )
Alta Aderência
	(   ) Aderência Parcial
	(   )
Baixa Aderência
	(   )
Sem Aderência
	(   )
Não Aplicável

	Amostra verificada (Qtd):
	
	Amostra conforme (Qtd):
	

	Comentários do órgão/entidade:


3.3.2.g. O controle de frequência é documentado, servindo como base para a comprovação da prestação dos serviços e para a devida liquidação da despesa? [footnoteRef:19]  [19:  A fiscalização da presença e da frequência dos terceirizados é uma medida essencial para garantir que o serviço contratado está sendo efetivamente prestado e que o valor pago pela Administração corresponde ao serviço recebido.] 

Base legal: Art.63 da Lei n° 4.320/64

	Grau de Aderência:
	(   ) Aderência Total
	(   )
Alta Aderência
	(   ) Aderência Parcial
	(   )
Baixa Aderência
	(   )
Sem Aderência
	(   )
Não Aplicável

	Amostra verificada (Qtd):
	
	Amostra conforme (Qtd):
	

	Comentários do órgão/entidade:


3.3.3.	Das alterações contratuais:
3.3.3.a. As alterações contratuais (quantitativas, de prazo, valor ou escopo) estão devidamente justificadas, analisadas pela SEPLAG e formalizadas por meio de termo aditivo ou apostilamento, conforme a natureza da modificação? 
Base legal: Arts. 124 e 136 da Lei n° 14.133/2021 e Art. 28,29, 30 e 31 do Decreto Estadual n° 35.790/23

	Grau de Aderência:
	(   ) Aderência Total
	(   )
Alta Aderência
	(   ) Aderência Parcial
	(   )
Baixa Aderência
	(   )
Sem Aderência
	(   )
Não Aplicável

	Amostra verificada (Qtd):
	
	Amostra conforme (Qtd):
	

	Comentários do órgão/entidade:


3.3.3.b. Foi reduzida a parcela referente ao aviso prévio, após o primeiro ano de vigência contratual, na planilha de custos e formação de preços do contrato, ficando o valor proporcional a 3(três) dias? 
Base legal: Art.1° e parágrafo único da Lei Federal nº 12.506/2011

	Grau de Aderência:
	(   ) Aderência Total
	(   )
Alta Aderência
	(   ) Aderência Parcial
	(   )
Baixa Aderência
	(   )
Sem Aderência
	(   )
Não Aplicável

	Amostra verificada (Qtd):
	
	Amostra conforme (Qtd):
	

	Comentários do órgão/entidade:


3.3.3.c. O prazo máximo de contratação está sendo observado, considerando as hipóteses legais de prorrogação nos contratos de serviços contínuos? 
Base legal: Art. 105, 106 e 107 da Lei n°14.133/2021 e Art. 26 do Dec. n° 35.790/2023

	Grau de Aderência:
	(   ) Aderência Total
	(   )
Alta Aderência
	(   ) Aderência Parcial
	(   )
Baixa Aderência
	(   )
Sem Aderência
	(   )
Não Aplicável

	Amostra verificada (Qtd):
	
	Amostra conforme (Qtd):
	

	Comentários do órgão/entidade:


3.3.4.	Do Encerramento do Contrato:
3.3.4.a. O termo de recebimento definitivo dos serviços foi emitido após a verificação final? 
Base legal: Art. 92, VII e 140 da Lei n° 14.133/2021

	Grau de Aderência:
	(   ) Aderência Total
	(   )
Alta Aderência
	(   ) Aderência Parcial
	(   )
Baixa Aderência
	(   )
Sem Aderência
	(   )
Não Aplicável

	Amostra verificada (Qtd):
	
	Amostra conforme (Qtd):
	

	Comentários do órgão/entidade:


3.3.4.b. A contratada comprovou o cumprimento integral de suas obrigações (trabalhistas, previdenciárias e fiscais) antes da quitação final? 
Base legal: Art.140 da Lei n° 14.133/2021

	Grau de Aderência:
	(   ) Aderência Total
	(   )
Alta Aderência
	(   ) Aderência Parcial
	(   )
Baixa Aderência
	(   )
Sem Aderência
	(   )
Não Aplicável

	Amostra verificada (Qtd):
	
	Amostra conforme (Qtd):
	

	Comentários do órgão/entidade:


3.3.4.c. A Administração realizou avaliação final de desempenho da contratada?  
Base legal: Art.88, § 3º da Lei n° 14.133/2021

	Grau de Aderência:
	(   ) Aderência Total
	(   )
Alta Aderência
	(   ) Aderência Parcial
	(   )
Baixa Aderência
	(   )
Sem Aderência
	(   )
Não Aplicável

	Amostra verificada (Qtd):
	
	Amostra conforme (Qtd):
	

	Comentários do órgão/entidade:




3.3.5.	No caso de extinção contratual:
3.3.5.a. Foi comprovado o pagamento dos encargos decorrentes da rescisão do contrato de trabalho proporcional ao período de trabalho prestado pelos empregados ou quaisquer outras dívidas contratuais? 
Base legal: Art. 15 § 2º do Decreto Estadual n° 35.790/23

	Grau de Aderência:
	(   ) Aderência Total
	(   )
Alta Aderência
	(   ) Aderência Parcial
	(   )
Baixa Aderência
	(   )
Sem Aderência
	(   )
Não Aplicável

	Amostra verificada (Qtd):
	
	Amostra conforme (Qtd):
	

	Comentários do órgão/entidade:


3.3.5.b. No caso de saldo remanescente, houve liberação da conta corrente vinculada-bloqueada, em favor da empresa e posterior encerramento? 
Base legal: Art. 15 § 2º do Decreto Estadual n° 35.790/23

	Grau de Aderência:
	(   ) Aderência Total
	(   )
Alta Aderência
	(   ) Aderência Parcial
	(   )
Baixa Aderência
	(   )
Sem Aderência
	(   )
Não Aplicável

	Amostra verificada (Qtd):
	
	Amostra conforme (Qtd):
	

	Comentários do órgão/entidade:



[bookmark: _Toc215667352]3.4.	Fiscalização do Contrato
3.4.1.	Os prazos de vigência dos contratos e andamento de processos licitatórios estão sendo acompanhados e monitorados, evitando a celebração de contratação emergencial? [footnoteRef:20] [20:  As contratações deverão, preferencialmente, ser oriundas de certames onde é possível a competição entre fornecedores visando a economicidade na contratação. A entidade contratante deve restringir a adoção de procedimento de contratação emergencial somente às situações de exceção previstas na legislação, sendo que tais situações não podem ser causadas por erros ou falta de planejamento da entidade.] 

Base legal: Art. 11 da Lei n°14.133/2021

	Grau de Aderência:
	(   ) Aderência Total
	(   )
Alta Aderência
	(   ) Aderência Parcial
	(   )
Baixa Aderência
	(   )
Sem Aderência
	(   )
Não Aplicável

	Amostra verificada (Qtd):
	
	Amostra conforme (Qtd):
	

	Comentários do órgão/entidade:


3.4.2.	A quantidade dos serviços entregues ou da mão de obra disponibilizada está sendo verificada e conferida com o pactuado?
Base legal: Arts 62 e 63 da Lei n.°4.320/64

	Grau de Aderência:
	(   ) Aderência Total
	(   )
Alta Aderência
	(   ) Aderência Parcial
	(   )
Baixa Aderência
	(   )
Sem Aderência
	(   )
Não Aplicável

	Amostra verificada (Qtd):
	
	Amostra conforme (Qtd):
	

	Comentários do órgão/entidade:



3.4.3.	Há procedimentos com critérios definidos para efetiva liquidação (atesto) dos serviços prestados?
Base legal: Arts 62 e 63 da Lei n.°4.320/64

	Grau de Aderência:
	(   ) Aderência Total
	(   )
Alta Aderência
	(   ) Aderência Parcial
	(   )
Baixa Aderência
	(   )
Sem Aderência
	(   )
Não Aplicável

	Amostra verificada (Qtd):
	
	Amostra conforme (Qtd):
	

	Comentários do órgão/entidade:


3.4.4.	Todas as ocorrências relevantes (positivas e negativas) estão sendo registradas formalmente?
Base legal: Art. 117, § 1º da Lei n°14.133/2021

	Grau de Aderência:
	(   ) Aderência Total
	(   )
Alta Aderência
	(   ) Aderência Parcial
	(   )
Baixa Aderência
	(   )
Sem Aderência
	(   )
Não Aplicável

	Amostra verificada (Qtd):
	
	Amostra conforme (Qtd):
	

	Comentários do órgão/entidade:


3.4.5.	As sanções previstas em contrato estão sendo aplicadas quando cabíveis (multas, advertências etc.)? [footnoteRef:21] [21:  Os órgãos e entidades dos Poderes Executivo, Legislativo e Judiciário de todos os entes federativos deverão, no prazo máximo 15 (quinze) dias úteis, contado da data de aplicação da sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por eles aplicadas, para fins de publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (Ceis) e no Cadastro Nacional de Empresas Punidas (Cnep), instituídos no âmbito do Poder Executivo federal. (Art.161 da Lei n° 14.33/2021)] 

Base legal: Art. 155 e 156 da Lei n° 14.133/2021 e Art. 16, III do Decreto Estadual n°35.790/23

	Grau de Aderência:
	(   ) Aderência Total
	(   )
Alta Aderência
	(   ) Aderência Parcial
	(   )
Baixa Aderência
	(   )
Sem Aderência
	(   )
Não Aplicável

	Amostra verificada (Qtd):
	
	Amostra conforme (Qtd):
	

	Comentários do órgão/entidade:


3.4.6.	A garantia contratual está vigente, com a manutenção das condições e coberturas, sem que haja períodos de descontinuidade ou ausência de cobertura?
Base legal: Art. 96, § 1º, II e Art.97 da Lei n°14.133/2021 e Art. 19, §7º do Decreto nº 35.790/2023

	Grau de Aderência:
	(   ) Aderência Total
	(   )
Alta Aderência
	(   ) Aderência Parcial
	(   )
Baixa Aderência
	(   )
Sem Aderência
	(   )
Não Aplicável

	Amostra verificada (Qtd):
	
	Amostra conforme (Qtd):
	

	Comentários do órgão/entidade:


3.4.7.	A Administração realiza avaliação de desempenho periódica, com base em critérios objetivos?
Base legal: Art. 88, § 3º e Art. 169, § 1º da Lei n° 14.133/2021

	Grau de Aderência:
	(   ) Aderência Total
	(   )
Alta Aderência
	(   ) Aderência Parcial
	(   )
Baixa Aderência
	(   )
Sem Aderência
	(   )
Não Aplicável

	Amostra verificada (Qtd):
	
	Amostra conforme (Qtd):
	

	Comentários do órgão/entidade:


3.4.8.	Os relatórios de fiscalização estão sendo elaborados e encaminhados periodicamente ao gestor do contrato?
Base legal: Art. 117, § 1 e § 2º da Lei n°14.133/2021

	Grau de Aderência:
	(   ) Aderência Total
	(   )
Alta Aderência
	(   ) Aderência Parcial
	(   )
Baixa Aderência
	(   )
Sem Aderência
	(   )
Não Aplicável

	Amostra verificada (Qtd):
	
	Amostra conforme (Qtd):
	

	Comentários do órgão/entidade:


3.4.9. Os terceirizados desempenham exclusivamente atividades materiais acessórias, instrumentais ou complementares à área de competência legal do órgão ou entidade, sem caracterização de desvio de função? 
Base legal: Art. 2 do Decreto Estadual nº 35.790/2023

	Grau de Aderência:
	(   ) Aderência Total
	(   )
Alta Aderência
	(   ) Aderência Parcial
	(   )
Baixa Aderência
	(   )
Sem Aderência
	(   )
Não Aplicável

	Amostra verificada (Qtd):
	
	Amostra conforme (Qtd):
	

	Comentários do órgão/entidade:


3.4.10. No caso de ocorrências de penalidades ao contratado, o gestor do cadastro de fornecedores foi informado?
Base legal: Art. 26 do Decreto Estadual n° 35.322/23

	Grau de Aderência:
	(   ) Aderência Total
	(   )
Alta Aderência
	(   ) Aderência Parcial
	(   )
Baixa Aderência
	(   )
Sem Aderência
	(   )
Não Aplicável

	Amostra verificada (Qtd):
	
	Amostra conforme (Qtd):
	

	Comentários do órgão/entidade:


3.4.11. No caso de aplicação de sanções que resultem em impedimento de licitar e contratar ou declaração de inidoneidade, foi enviado ao gestor do cadastro de fornecedores a publicação da penalidade na imprensa oficial?
Base legal: Art. 26, parágrafo único do Decreto Estadual n° 35.322/23

	Grau de Aderência:
	(   ) Aderência Total
	(   )
Alta Aderência
	(   ) Aderência Parcial
	(   )
Baixa Aderência
	(   )
Sem Aderência
	(   )
Não Aplicável

	Amostra verificada (Qtd):
	
	Amostra conforme (Qtd):
	

	Comentários do órgão/entidade:
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